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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 00(/2010

"Acrescenta dispositivo ao artigo 151 do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Campo Mourão".

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, do Artigo 107, do Regimento Interno desta
Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do Plenário o seguinte PROJETO DE
RESOLUÇÃO:

Art. 1° - Acrescenta alínea 'T', ao inciso II do artigo 151, do Regimento Interno que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 151 -

I -

1

a)

b)

c)

Fn/c.1 '



Art. 2^
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d)

e) d^-
T

f) Os Requerimentos apresentados em regime de urgência e aprovados pelo
Plenário, terão seus autógrafos confirmados pelo Presidente da Mesa Executiva
após certificação do Departamento de Assuntos Legislativo indicando que seu
conteúdo não foi objeto de requerimento, indicação nos últimos 180 (cento e
oitenta) dias ou sumulas nos últimos 90 (noventa) dias já aprovadas.

- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 11 de maio de 2010
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MENSAGEM .flJSTIFICATlVA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" /IO

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores.

EstaResolução visa agilizar e organizar o tramite das proposições em regime de urgência,

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 11 de maio de 2010

pn/ç.!
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- quanto/A existência de registro de súmula nos termos da resolução n.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

() não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

{ ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, GTonforme anexo

- OU/nTO À PREJUDICIALIDADE:

(y) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada {167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a prop^içâo (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprov^ (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.
- QIMNTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(yX )nãohá qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I. do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e". do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Dirj
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 20 de Maio de 2010.DO Mourao, Zü ae Maio ae -

jijÔN

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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DKPART/XMENTO DECONTROLE LEGISLATIVO E ARQLH VOínSTÓRlCO

WV-;,/

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO

E ARQUIVO HISTORICO CERTIFICA:

- qu/(nto à existência de legislação municipal ou
MA/ERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

) Não

) ^m, conforme anexo ao projeto.

QUÁNTO À PREJUDICIALIDADE:

:) NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO.

) Já aprovada (167, I, a RI)

) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

) Já transformado em diploma legal (167J,C), necessitando de
análise Jurídica

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mouj: emaio de 2010.

DIGNE CLEI VALERIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

8 Arquivo Histórico

3c
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PROCURADORIA PARLAMENTAR
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PARECER N° ae^/2010.
REF; PROJETO DE RESOLUÇÃO ]SP. 006/2010
ORIGEM: VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelos

artigos 11-A da Resolução n°. 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa de

Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador Sidiiei de Souza Jardim propõe Projeto de

Resolução, protocolizado sob o n°. 006/2010, exposto em 02 (dois) artigos,

que ''acrescenta dispositivo ao artigo 151 do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Campo Mourão".

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

confome preceito regimental.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO ^
PROTOCOLO

CAMPO MOl

PRQTOCOLISTA



o Projeto de Resolução em comento foi protocolizado no \ q

dia 18 de maio de 2010. A Divisão Legislativa certificou em 20 de maio a

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto, é

quanto a prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da

proposição, não havia qualquer óbice.

Ainda em 20 de maio, o Departamento de Controle

Legislativo e Arquivo Histórico atestou a inexistência de legislação municipal

ou material disponível sobre a matéria, e quanto à prejudicialidade, não havia

qualquer óbice.

No dia 22 de junlio de 2010 o presente Projeto de

Resolução foi encaminhado para análise desta Procuradoria Parlamentar.

É o relatório.

II - DO PARECER

A proposição visa regulamentar a tramitação de

proposições em regime de urgência.

Em análise, salvo melhor juízo, certifíca-se não haver

óbice à tramitação do Projeto de Resolução em tela.

Assim, esta Procuradoria Parlamentar se manifesta

favorável à tramitação do aludido Projeto de Resolução.

É o que me compete arj

Campo Mourão, 23 dfe m de 2010.

Valter Frímc
Procurada P

Oahí^l
Doe. Anexo; Projeto de Resolução n®. 006/2010. (Proí
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COMISSÃO PERMANENTE DE LECISLACÃO EBEDACÃO

Parecer:

PROJETO DE RESOLUÇÃO N® 006/2010.
AUTORIA; SIDNEI DE SOUZA JARDIM

Relator Vereador ADEMIR FRANCO DE LIMA

Tramita nesta Comissão Permanente o Projeto de Resolução n° 006/2010,
protocolado sob n° 852/2010, em 18 de maio de 2010, que: "ACRESCENTA
DISPOSITIVO AO ARTIGO 151 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO."

VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão manifestar-se sobre os aspectos legais e constitucionais
das proposições, conforme o que reza o inciso I do Artigo 39 do Regimento Interno
desta Casa de Leis,

O presente Projeto de Resolução tem por finalidade acrescentar a alínea Tno
inciso II do Artigo 151 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Campo Mourão.

A matéria tem por objetivo regulamentar as proposições apresentadas em
regime de urgência.

Art 151 - As proposições recebidas pela Mesa, numeradas e publicadas ein avulsos, serão dislribuidas pela Presidência às
Comissões competentes, para estudo da matéria e oferecimento de parecer.

§ r - Os avulsos de que trata o caput deste artigo serão distribuídos aos Vereadores.

§ 2° - O Presidcnlc da Câmara, alem do que estabelecem o artigo 102 e os incisos do caput do artigo 124, deste
Regimento, devolverá ao autor qualquer proposição que:

I - nào estiver devidamente formalizada e em tennos:

n - verear sobre matéria;

a) alheia à competência da Câmara;

b) evidentemente inconstitucional, morgânica ou ilegal;

c) anti-regimeiilal;

d) cujo conteúdoguarde identidadeou semelhançacom outra em tramitação;

e) cujo conteúdo tenha sido objeto de requerimento ou de indicaçãojá aprovados nos últimos 180
(cento e oiteiua) dias, salvo se no início de nova legislatura.

Assessoria Parlamentar do PSL.

Ifp,
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O dispositivo que se propõe é a alínea Tcom o seguinte teor:
((

f) Os Requerimentos apresentados em regime de urgência e aprovados pe/o
Plenário, terão seus autógrafos confirmados pelo Presidente da Mesa Executiva após
certificação do Departamento de Assuntos Legislativos indicando que o seu conteúdo
não foi objeto de requerimento ou indicação nos últimos 160 (cento e oitenta dias) ou
súmula nos últimos 90 (noventa) dias já aprovadas."

Após a análise e estudo da matéria, não encontramos óbices que possam
obstruir sua tramitação. Assim, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL.

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E
REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 17 de agosto de 2010.

//^CÍEMIR FRANCO DE LIMA
^ Relator

ISIDORIO OA SILVA MORAES
l\/^e^bro

Asscssoria Parlamentar do PSL.

ifp.

ú •

SIDNEI CjE^UZA JARDIM
Presidente
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 06/2010

AUTORIA DO VEREADORE SIDNEI DE SOUZA JARDIM

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR HELTON BORGES

RELATORIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Resolução n° 06/2010, protocolado sob n°

852/2010, em 18 de maio de 2010. que ACRESCENTA DISPOSITIVO AO ARTIGO

151 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO.

VOTO DO RELATOR:

O presente projeto de resolução visa regulamentar a tramitação de

proposições em regime de urgência.

Sendo assim, por não haverem óbices, esta Comissão manifesta VOTO

FAVORÁVEL ao presente Projeto de Resolução.

SALA DAS SESSÕES, 19 de agosto de 2010.

erte^oidelo

He ton Boráes

Reitor
Saul Antonio Sachetti
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N. ^ 006/2010

AUTORIA DO VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM

ENVIADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR JOSÉ POCHAPSKI

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Resolução n. o 006/2010,
que - ACRESCENTA DISPOSITIVO AO ARTIGO 151 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA
MUNICIPAL DECAMPO MOURÃO.

VOTO DO RELATOR:

Àvista do exposto, votamos pela constitucionalidade do Projeto de Resolução n°
006/2010, e no mérito, pela aprovação, com aseguinte EMENDA MODIFICATIVA

f) Os Requerimentos apresentados em regime de urgência e aprovados pelo Plenário terão
seus autógrafos confirmados pelo Presidente da Mesa Executiva após notificação do
Departamento de Assuntos Legislativos indicando que o seu conteúdo não foi objeto de
requerimento ou indicação nos últimos 180 (cento eoitenta dias) ou súmula nos últimos 90
(noventa) dias já aprovados. As proposições deverão ser protocolizadas no departamento
competente até as iihsom do início da sessão ordinária, devendo neste período ser a
matéria distribuída aos demais Vereadores.

SALADAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná,

PROF. JOSÉ^POCHAPiia NELIT

(elator

JESJ
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Departaineiilo de Assuiilos Legislativos

PROTOCOLO N® 852/2010. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 006/2010.

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

/l>ov lí) LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

lo^ l-<^ FINANÇAS E ORÇAMENTO

üM -(O /to MÉRITOS TEMÁTICOS

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

I

DATA ^ DISCUSSÃO E^VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

1 /JP APROVADO 0— REJEITADO

Dò Jí r̂
APROVADO REJEITADO . ir

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO; / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO



NOME F c A

Ademir Pezão

Edoel Rocha

Dr. Eraldo

Helton Borges V
Isidoro Moraes

José Pochapski
Beto Voidelo '

Nelita

Saui

Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezão V
Edoel Rocha r
Dr. Eraldo

Helton Borges -v

Isidoro Moraes

José Pochapski V
Beto Voidelo

Nelita

Saul r
Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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CONSULTORIA TÉCNICQ-LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Resolução n. 06/2011 - Acrescenta dispositivo ao artigo

151 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Campo Mourão.

Autoria: Vereador Sidnei de Souza Jardim.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis. cabe - me aduziro que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourão, 30 de março de 2011

) y

Amanda Heipia da^va
Consultora Tébnica Legislativa
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Departamento de Assuntos Legislativos

RESOLUÇÃO N. 06/2010
De 31 de março de 2011.

Acrescenta dispositivo ao artigo 151 do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Campo Mouráo.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, Presidente da Mesa Diretiva,
promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1®. Acrescenta a alínea T, ao inciso
interno, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 151.

II-

do art. 151 do Regimento

f) Os Requerimentos em Regime de Urgência e aprovados pelo Plenário,
terão seus autógrafos confirmados pelo Presidente da Mesa Executiva, após
certificação do Departamento de Assuntos Legislativos, indicando que seu conteúdo
não foi objeto de Requerimento, Indicação nos últimos 180 (cento e oitenta) dias ou
Súmulas nos últimos 90 (noventa) dias, já aprovadas".

Art. 2®. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 31 de março de 2011.

iraldo Teodoro de Oli
Presidente

Helton Borges
1° Secretári
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RESOLUÇÃO N.06/2010
De 31 de março de 2011.

Acrescenta dispositivo ao artigo 151 do
Regimento Interno da Câmara Municipal
de Campo Mourão.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, aprovou e eu, Vereador Dr. Eraldo Teodoro
de Oliveira, Presidente da Mesa Diretiva, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1®. Acrescenta a alinea T, ao inciso II do art.
151 do Regimento Interno, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art 151.

II-

f) Os Requerimentos em Regime de Urgência e
aprovados pelo Plenário, terão seus autógrafos confirmados
pelo Presidente da Mesa Executiva, após certificação do
Departamento de Assuntos Legislativos, indicando que seu
conteúdo nâo foi objeto de Requerimento, Indicação nos últimos
180 (cento e oitenta) dias ou Súmulas nos últimos 90 (noventa)
dias, já aprovadas".

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER

LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná, em
31 de março de 2011.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presiden^
Helton Borges -1® Secretário


